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Ao 

SETOR DE LICITAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - c 
Senhor 

Ao cumprimenta-Ia cordialmente, sirvo-m 

Comissão que seja realizado o processo Licita 

realizadas por esta secretaria, em caráter de i 

descrita e Termas de Referência em anexa. 

- Termo de Referência: Aquisição de Gêneros ali 

Nesta ocasião reiteramos nossas vetos de estiiy 

a atenção habitual. 

Atenciosamente; 

do presente, solicitando a esta 

ano, de acordo com as cotações 

rgência, conforrne relação abaixo 

Tienticlos ( Cesta Basica) 

a e consideraçãe contamos com 

EAN 

Secretária Municipal de Assistê cia e 

LJO 

ivolvi 

TRAV: LAURO SODRÉ/AO LADO DO 
	

DO FOTO N 2  1; 

Bairro Centro, CEP 6 

Acará-PA 
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fl 

H 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1- DO OBJETO 

A presente licitação tem como finalidade a aquisição de gêneros 
alimentícios (CESTA BÁSICA) para atender as famílias em situação de 

vulnerabilidade social e econômica, de forma temporária cadastradas, nos 
Centros de Referência de Assistência Social - CRAS vinculados a 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. 

2- JUSTIFICATIVA 

A SEMADS é responsável pela organização e implementação das políticas 
e diretrizes públicas municipais referentes a assistência social, tendo o 
compromisso de ofertar programas, projetos e serviços eficazes e de 
qualidade à população em situação de maior. 

vulnerabilidade social na cidade de forma integrada buscando eficiência e 
eficácia nos investimentos públicos, conforme preconizado pela Política 
Nacional de Assistência Social - PNAS. A SEMADS apresenta três (03) 
Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) implantados, tendo 
cada equipamento porte para referenciar 5.000 famílias e capacidade de 
atendimento anual, conforme DATACRAS de 1.000 famílias. O CRAS é 

uma unidade pública estatal descentralizada da política de assistência 
social sendo responsável pela organização e oferta dos serviços 
socioassistenciais da Proteção Social Básica do Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS) nas áreas de vulnerabilidade e risco social dos 
municipes. É por meio do CRAS que a proteção social da assistência social 

se territorializa e se aproxima da população, reconhecendo a existência das 
desigualdades sociais interurbanas e a importância da presença das 

políticas sociais para reduzir essas desigualdades. Previne situações de 
vulnerabilidade e risco social, bem como identificam e estimulam as 
potencialidades locais, modificando .a qualidade de vida das famílias que 
vivem nas localidades, tendo como principal foco de atuação o trabalho com 
famílias. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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3.1. A contratação, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, 
integralmente, nas Leis Federais n° 10.52012002 e n° 8.66611993, Lei 

Complementar n° 12312006 e demais legislações aplicáveis a este evento e 
nas condições e exigências descritas no Edital e nas demais prescrições 

legais aplicáveis ao assunto 

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. - O quantitativo e a descrição técnica dos serviços estão descritos em 

anexo: 
Especificações dos serviços: 

H 
DESCRIÇÃO: CESTAS BÁSICAS UNO QLJAT. 

800 
COMPOSTA POR: 

1. MACARRÃO SOOG pact. 2 

2. OLEO 900M  unid. 1 

3. BOLACHA AGUA E SAL 400G pact. 1 

4 FEIJÃO 1KG Mos 1 

S. ARROZ 1KG Mos 2 

6. AÇUCAR 2KG Mos 2 

7. LEITE INTEGRAL 200G pact. 1 

S. MARGARINA 250G unid. 1 

9. CAFÉ 500G pact. 1 

10. 5AROINHA200G unid. 2 

11. CHARQUE SOOG grama 500 

H 

> A execução será através de solicitação, discriminando o quantitativo da 
necessidade do órgão solicitante. 

> A aceitação do •objeto está condicionada ao atendimento das 
especIficações mínimas constantes deste Termo de Referência e a 

proposta da licitante 

> A qualidade dos produtos é de inteira responsabilidade do 

contratado; 

.> Os pedidos serão parcelados, podendo chegar até os quantitativos 

descritos. 
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S. PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

5.1. A execução será efetuada de acordo com a necessidade do órgão, a partir 
da assinatura do instrumento de contrato, conforme o caso, pelo(s) 
contratado(s). 

5.2. Os Serviços serão requisitados de forma parcelada, de acordo com as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
e deverão ser entregues na sede deste município; 

5.3. A prestação do serviço, deverá ser autorizado expressamente pela 
respectiva Unidade Administrativa (Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento: Social), através de requisição própria impressa em 02 (duas) 
vias que comprovem á solicitação do objeto; 

5.4. O controle será efetuado com base nas requisições citadas no subitem. 5.3 
acima, devendo conter os seguintes requisitos: a data e a hora do serviço, 
identificação do serviço, quantidade de fornecida, preço total em reais, bem 
como à identificação e assinatura do recebedor e autorização do setor 
competente, sendo que uma via ficará em poder da empresa e a outra via 
deverá ser entregue à Unidade Administrativa solicitante. 

5.5. O serviço deverá obedecer às exigências legais, normas do fabricante, 
padrões de qualidade e especificações técnicas exigidas no termo de 
referência; 

5.6. A qualidade do serviço: fornecido ,é de, inteira responsabilidade do 
contratado; 

5.7. A Fiscalização e aceitação do serviço será do órgão responsável pelos 
atos de controle e administração do contrato decorrente desta licitação, através 
de servidores da Secretaria municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social. Sendo que os produtos serão recebidos depois de conferidas, as 
especificações, quantidades e preços pactuados contratualmente e prazo de 
validade dos mesmos. 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos devidos serão realizados após a prestação do serviço. 

6.2. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do 
serviço e quantidade discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. 
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6.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade 
fiscal da contratada, ficando a mesma ciente de que as Certidões apresentadas 
no ato da contratação deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A qualidade serviço prestado deverá ser rigorosamente àquele descrito 
na proposta de preço, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso 
daquele. 

7.2. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, 
encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra 
natureza. 

Ti. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, 
previdenciários, comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, 
bem como pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua 
responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e 
quaisquer comprovantes de pagamento e quitação. 

7.4. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 
70 do Código de Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empre-
gados da CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a 
Contratante. 

7.5. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro 
profissional de pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das forma-
lidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias. 

7.6. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede • da 
CONTRATANTE, de qualquer empregado cuja permanência seja por ela 
considerada inconveniente. 

7.7. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus 
empregados, no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato., 

7.8. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e 
idôneo que a represente, integralmente, em todos os seus atos. 

7.9. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando, houver 
fornecimento de mão de obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) 
eFGTS. 
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7.10. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas. 

7.11. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por 
escrito da CONTRATANTE a respeito do presente contrato; 

7.12. Realizar o serviço com pessoal, seus empregados, devidamente 
capacitados e registrados segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente 
contratados e habilitados pela CONTRATADA; 

7.13. Manter equipe técnica para a prestação de serviço, durante o prazo de 
execução do contrato; 

h 

H 

7.14. Cumprir os prazos conforme disposições do presente contrato; 

7.15. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a 
terceiros, por ação ou omissão no fornecimento do presente Contrato. 

7.16. Prestar às informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela 
Contratante. 

7.17. Após a emissão da Ordem de serviço, a empresa contratada terá o prazo 
de até 24 horas para prestação dos serviços solicitados. 

7.18 O descumprimento, injustificado do prazo fixado, no item anterior para 
prestação de serviço acarretará em multa pecuniária diária, nos termos do 
Edital e Contrato a ser firmado, ficando o(s) Contratado(s) sujeito(s) às 
penalidades previstas na Lei 8.666193. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Responsabilizar-se pela lavratura da Ata e respéctivo contrato se for o 
caso, com base nas disposições da Lei 8.666193 e suas alterações. 

82. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a 
prestação. 

8.3. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade 
responsável por esta atribuição. 

8.4. Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as 
obrigações assumidas com a Contratada, bem como sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na prestação. 
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8.5. Serão considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente 
realizados pela Contratada e aprovados pelo setor responsável pelo 
recebimento. 

9. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da 
licitação e da contratação é aquela prevista no Edital. 

Secretário Mw olvimento Social 
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